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COMISSÃO ESPECIAL
Documento: Projeto de Lei nO02/2017 - PLc.
Procedência: Poder Executivo
Relator: Ver. Vilson Brite s - Cabrito
Assunto: "Altera e inclui dispositivo no Código Tributário do Município - Lei nO
2,413/1993, conforme menciona.".

PARECER

Vem para análise pela Comissão Especial o Projeto de Lei Complementar nO
02/2017, protocolado sob o nO000915/2017 de origem do Poder Executivo que: "Altera
e inclui dispositivo no Código Tributário do Município - Lei nO2,413/1993, conforme
menciona.".

Conforme a análise do presente Projeto de Lei Complementar, que altera a
arrecadação e dispositivos de ISSQN e IPTU para o Município, o que caso não
adequada as normas legais ocorrerá o enquadramento na Lei de Responsabilidade
Fiscal por improbidade administrativa, tais medidas são para ajustar a legislação
vigente.

Pelo exposto esta Comissão concluiu o Projeto de Lei Complementar nO
02/2017, como FAVORÁVEL sua TRAMITAÇÃO.

-É o parecer.
Sala das Comissões, em 27 de setembro de 2017.
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